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O PREFEITO MIINICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. Lo Esta Lei atualiza sobre a organização, composição' eieição" atrlhuições e o

funcionamento do conselho Municipal de saúde (cMS), órgão de natureza iuie'*rarda' caráter

deliberativo e pefinanente do Sistema Linico de Saúde (SUS) e q'rle- iiils Íel"1t3: ca Lei no

g.142. de 2g de dezembro de 1990, atua na formulação de estratégi:i,; r'- r:r iLrÍltrole da

execução da política municipal de saúde, inclusive nos seus aspeclÜs *i-'+*timicos e

financeiros.

Art.2o.A Lei no 137, de l5 de malço de 1993, passa a vigorar crinl as si'Siri;tu-s aiterações:

Art. 1o
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I. Atuar para fortalecer a par"ticipação e o controle sociai no âmbiro do Sistema

unico de Saúde (sus), por meio de mobilização e artic,,riaçào perilancnte ila sociedade'

com vistas à defesa dos seus princípios constitucionais:

II. Articular-se com os órgãos colegiados do suS dos derr]ais -nle: fêderados' a

fim de pÍomover o aprimoramento do Sistema Municipal e Regionai de Saútie:

III. Atuar na formulação e no controle da execucào da política rrunicipal de

saúde. inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. e propor estratégias para a

sua aplicação aos setores público e privado;

IV. E,stabelecer diretrtzes para a eiaboração do Plano Municipal de saúde"

Programação Anual de Saúde, Relatório Quadrimestral e R-elatorio Anual de Gestão;

V. Fixar parâmetros e critérios operacionais relatiYos à localização e ao tipo de

unidades prestadoras de serviços de saúde públicos e privados' no âmi:iio do Sistema

Unico de Saúde no municíPio;

VI. Apreciar e deliberar sobre a Política de Gestão do 'frabalilo e da F.dr-rcação na

Saúde. nos temos das notmas gerais em vigência e da necessidacle do Qr-radro de

Pessoal da Secretaria Municipal de saúde;

vII. Promover articulações entre os serviços de saúde' organizaçÔes 'ia sociedade

civil e as instituições de ensino" com a hnalidade de propor priori-iiiiies' métodos e

estratégias para o desenvolvimento da educação peÍrnanente e continuada dos recLlrsos

humanos do sus, assim como a pesquisa e a cooperação técnica entle essas

instituições;

vIII. Propor a adoção de critérios que definam padrão de qr"raliciacie e melhor

resolubilidade das ações e serviços de saúde. com veriÍlcação ilo processo de

desenvolvimento e incorporação científica e tecnologica e obser' ância 'ie padrÔes eticos

compatíveis com o desenvolvimento sociocultural:

IX. Promover articulação com os orgãos de f,rscalização do crercícitl proflssional

e de outras entidades representativas da sociedade civil' para a definiçãc e contrgle dos

padrões éticos para apesquisa e a prestação de serviços de saiide:

X. Apreciar e deliberar sobre as ações de saneamento 
-básictl de cir:lr'ricílios ou de

pequenas comunidades, nos termos do Art. 3o, VI, da Lei Compiemerltar Federai no 141'

de 13 de janeiro de2012;

fuD\>í, presidente Kennedy, n'1G1, - centro - Edéia-Go / Fone: (64)3492'1545 13492'1283

prefeitu raedeia@g mai I'com / www'edeia' go' gov' br
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XI. Atuar na definição de critérios para a celebração iie contraios- conr'ênios e

Protocolos de Cooperação Entre Entes Públicos;

XII. Apreciar e deliberar sobre o Plano Municipai de Saiide' a Plogramação

Anual de Saúde, a proposta de Orçamento Anr-iai cle Saiicie' os Relatorios

Quadrimestrais de Prestações de Contas e os Relatórios Aniiai' de Gt--rt'io:

XIII. Propor critérios pAra a programação e execuÇão tinanceira e t)í'çi1r-nentária

do Fundo MuniciPal de Saúde (FMS);

XIV. Atuar no monitolamento da execução das ações e dos serr"iços de saúde e

encamiúar denúncias de irregularidades aos fespectivos orgãos de controle intemo e

extemo;

xv. Solicitar informações de caráter operacional. técnico-administratiVo'

econômico-financeiro. de gestão de recursos humanos Ê outras relativas à estrutura de

licenciamento de órgãos e/ou entidades públicos e privados vinculados ao Sistema

Unico de Saúde (SUS);

XVl.Criar,coordenaresupervisionarComissõesInterseil'fiai>l}u-I.l1leDentese

outras que julgar necessárias, inclusive grupos de trabalho' integradas pelas secretarias e

órgãos competentes e por entidades repÍesentativas da sociedade civil.

XVU. Elaborar e aprovar norrnas de organização e funcionamentc Ca Conferência

Municipal de saúde, sempre paritárias, na forma do caput do An' 3o desta Lei'

propondo ao gestor a sua convocação a cada 04 (quatro) anos' respectivamente' sem

prejuízo de convocações extraordinárias;

XVIII. Elaborar e aplovaf noÍnas de organização e funcionamento da Etapa

Municipal das Conferências Nacional e Estadual de Saúde' sempre paritárias' na lonrra

do art. 3o desta Lei:

XIX. Coordenar os plocessos de nomatização. reÍbli-t-tu1açào' organização e

funcionamento dos Conselhos Locais de Saúde;

XX. Formular e aprovar a Política Municipal de Educ:rçàc Prlri-nartente para a

Participação e controle Social do sus, estabelecendo' ainda^ iltcailismos de

monitoramento e avaliação dos processos decorrentes de sua apiicaçào;

XXI. Analisar e oÍ-ertar pareceÍes técnicos sobre as materias relacionadas à

Participação e ao controle Social da saúde" às consultas neste âmbito' tbrmuladas pela

Secretaria Municipal de Saúde. cidadãos e sociedade civil organizacia:

residente Kennedy, n'161, - centro - Edéia-GO / Fone: (64) 3492-1545 13492'1283

prefeituraedeia@g mai I'com / www'edeia' go' gov' br
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XXI|. Arlicular-se com os outros conselhos setoriais' colll 0 propósito de

cooperação mútua e de estabelecimento de estratégias comuns para o tortaiecin-rento do

Sistema de Participação e Controle Social;

XXI[. Atuar na formulação e execução das atir,idacles ije cotrtr:uicação social e

divulgação das ações, dos atos e das deliberações oriundas do couseiho:

XX|\/. Solicitar, com a devida justihcativa, auditorias externas e independentes

sobre as contas e atividades do gestor municipal do SUS;

XV. Solicitar ao Secretário Municipal de Saúde e ao Chefe do Poder Executiva a

substituição do Secretário-Executivo do Conselho. diante de situações justificadas pelo

interesse público apos deliberação da maioria simples do Pienário:

xxvl. Elaborar e aprovar a sua Programação Anuai de Trabaiho coln a deYida

estimativa orçamentária;

XXVII. Atualizar periodicamente as informações sobre o Consefiro de Saúde no

sistema de Acompanhamento dos conselhos de saúde (SIACS):

XXVII. Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno e poslerii'res atrterações e

encamiúar ao Secretário Municipal de Saúde para homologação"' (NR)

ó'Art. 2'-4. São atribuições do Plenário:

I. Eleger os integrantes da Mesa Diretora;

II. Operaci onalizar as atribuições do CMS descritas no Art' 2o desta Lei:

III. Apreciar e aprovar o Regimento Eleitoral estabelecendo as r'egras para

escolha das entidades e dos movimentos sociais dos usuários do sI.-S' das cntidades e

movimentos sociais do segmento dos trabalhadores de saúde. cias entictacles Ce gestores

e prestadores de serviços de saúde para compor o CMS;

IV. Apreciar e deliberar sobre a necessidade de lcpre5eiltar -1ull,-tr atl N'{itlistério

público quando as atribuições e decisões do Conselho tbrem .lesrespeitades ou ocolTer

ameaçade grave lesão à saúde pública, por maioria quaiiiicacia tie r ''rt'rs:

V. Formular e deliberar sobre as atribuições da \'lesa l)iler-cra- (loniissões

Intersetoriais Permanentes e da Secretaria-Executiva."

Av. Presidente KennedY, no

prefeitura
161, - centro - Edéia-GO / Fone: (6413492-{545 I 3492-1283

edeia@gmai l.com / www.edeia. go.gov' br
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CAPÍTULO ilI
DA ORGANTZAÇLO

..Art. 2"-8. O Conselho Municipal de Saúde tem a seguinte orgatizaçáo:

I. Plenário;

II. Mesa Diretora;

III. Comissões

IV. Secretaria-

Permanentes

O Plenario Saúde é o

por Reuniões Ordinarias e

estabelecidos no seu

tem a função de fazer a

plenária, logo

tado da eleição

Conselho M

a

IV

§ 4". As de assessoria ao

Plenário do CMS e tem e no controle cia erecução

das políticas de saúde sob coordenação

e designados Pelo Presidente.

indicacics pelo pienário do CMS

§ 5.. As Comissões Intersetoriais Permanentes serão rcgiiiatlientadas no

Regimento Interno do CMS observado a paridade prevista nesta Lci e a inclusào de

organizações integrantes e não integrantes do Conselho'

Kennedy, n' 161, - centro - Edéia'GO / Fone: (6413492'1545 I 3492'1283

prefeitu raedeia@g mai l.com / www.edeia' go' gov' br
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Av. Presidente
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§ 6,. A Secretaria-Executiva é um órgão vinculado ao Gabinete cia Secretaria

Municipal de Saúde e subordinada à Mesa Diretora do CNIS. ter-rdo por iinaiidade a

promoção do necessário apoio técnico-administrativo ao Conseiho- suas Comissões'

sendo-lhe garantida estrutura administrativa e quadro de pesscliil. a parrir de ptoposta e

deliberação do Colegiado em sua comPosição

segmento dos

a) revogado"

b) revogado

c) revogado

d) revogado

e) revogado

lll, Z5o (vinte e cinco por cento) de organizações representatiYas do segmento de

gestores e prestadores de serviços de saúde, vinculados ao Sistetlra L-nrct'r de Saiide'

§ L'. Cad a organização eleita deverá indicar um rcpÍesentante titular e selr

respectivo suPlente.

Kennedy, no 161, - centro - Edéia'GO / Fone: (6413492-1545 I 3492'1283

prefeituraedeia@g mai I'com / www'edeia' go' gov' br
Av. Presidente

CAPÍTULO Iv
DA COMPOSIÇÃO

<fiL
,oArt.3o. O Conselho Municipal de Saúde é composio por 12 (doze) organizações

representativas de formaparitária, nostel"mos do ar-t. 1o. .-S 4o, daLei federal n" S'142' de

2g de dezembro de 1990, e da Resolução do Conselho Nacional de Sairiie n" 453. de 10

de maio de 2012, sendo as vagas assim distribuídas:

l. 50% (cinquenta por cento) de organizações represeÍ"Itaiiras ilo segmento de

usuanos;

a) revogado

b) revogado

c) revogado

d) revogado

e) revogado



J EDEIA
PREFEITURA,DE 2

coM A FORÇA DO POVO!
2021/2024

Art.4o. (Revogado).

Art.5o. (Revogado).

CAPÍTULO V

DO FUNCIONAMENTO

,,Art. 6o. O funcionamento do Conselho Municipal de Saúde dar-se-á nos termos

do que dispuser o seu Regimento Intemo, com observância das seguintes diretrizes:

I. Prestígio à paridade na composição;

II. Respeito aos princípios éticos;

III. Deliberações adotadas mediante quórum minimo de i::aioi'ia simples'

ressalvados os casos regimentais e nesta Lei nos quais se exija iluirrLrm especiai ou

maioria qualificada;

IV. Assiduidade dos conselheiros, com substituição dasuele qlte- sL'm motivo

justificado, deixar de comparecer a 03 (três) reuniões ccnse.riiti'i-rlj rlli a 05 (cinco)

intercaladas, no período de um exercício civil

V. (Revogado).

presidente Kennedy, no 161, - centro - Edéia-Go / Fone: (641 3492'1545 I 3492'1283
Av.

prefe itu raede ia@g ma i l. com / www.edeia' g o' g ov' br

§ 2, para preservar a autonomia e distinção entre os sc8111ri1tos" ne comptlsição do

Conselho Municipal de Saúde' ficam impedidos de:

I. Representar os usuarios, os trabalhadores da saÚrde I iilcuiaclos ao SUS ou

quaisquer pessoas que ocupem cargo de provimento em ccrnissão oll Lii;e exerçam

função gratificada na administração pública ou como prestacio| ele scn'iços cle saúde

vinculados ao SUS;

II. Representar os trabalhadores da saúde vinculados ao SL;S' quaisquer pessoas

que ocupem cargo de provimento em comissão ou que exerçam função gratificada na

administração pública, os dirigentes, ou pessoas por eles delegadas' de organizações

prestadoras de serviços de saúde vinculadas ao SUS'

s 3". A Secretaria Municipal de Saúde é integrante nato do Conselho Nlunicipal de

Saúde.

§ 4". Fica vedada a participação no conselho de membrr}s dos Poderes

Legislativo, Judiciário e do Ministério Público'" (NR)
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VI. (Revogado).

§ 1..O Conselho reunir-se-á. ordinariamente e no nlínimc- C1 (umai i.ez por mês

e, extraordinariamente, na forma regimental'

§ 2.. As reuniões do Conselho Municipal de Sairde instalair-sc-ào confbrme

critério regimental quanto à convocação e quórum'" (NR)

o,.Lrt. 7o. A Secretaria Municipal de Saúde disponibiitrará os l'ecursos hurnanos.

financeiros, materiais e técnico-administrativos necessários ao pleno e regular

funcionamento do Conselho Municipal de Saúde" sem prejuízo de outros meios de

colaboração da comunidade e instituições'

§ 1". Será assegurado a todos os conselheiros o custeio de despesas de

deslocamento e manutenção quando no exercício de suas funções.

§ 2". O conselheiro. quando em representação do Colegiado fora cic seu domicílio'

terá direito a transporte e diárias no valor atribuído aos sen'idorcs pílblicos do

Município.

§ 3". Será criada no orçamento Anual da secretaria Municipal c1e Saúde. por

proposta do Conselho de Saúde, acompanhado de Plano de Trabaitro e de previsão

orçamentária. dotação específica'" (NR)

CAPÍTULO VI

DA ELErÇÃo

*Art. 7o-4. A escolha das representações para integrar o Conseiirc fuÍunicipai de

Saúde serét realizada, ordinariamente a cada 2 (dois) anos. e.n plenária de eleição

convocada especificamente para este fim'

§ 1.. O processo de escolha das entidades, instituições e rnor''imentos sociais que

integrarão o conselho Municipal de Saúde será discipiinado em Regimento Eleitoral

próprio, com execução coordenada por Comissão E'leitoral composta por integrantes

indicados pelos segmentos, ambos previamente aprovados pelo Colegiado'

§ 2.. A convocação das eleições será rea\zada por ecital divulgado a todas as

representações da sociedade organizada, no município. r'isandt'r ao alcance da maior

representatividade e le gitimidade do ploce sso eleitoral.

residente Kennedy, n" 161, - centro - Edéia'Go / Fone: (64) 3492-1545 13492'1283

prefeituraedeia@gmail.com/www.edeia.go.gov'br
Av. P
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Av. Presidente Kennedy, n" 161, - centro
prefeitu raedeia@gmai I

§ 3". As entidades, instituições e movimentos sociais escoihidos L.''ara integrar o

Conselho deverão, formalmente, encaminhal seLls iocumenios ilstituidores e

regulamentadores e os atos de posse de seus dirigentes a i c;missào Eleitorai do

Conselho MuniciPal de Saúde.

§ 4.. As entidades, instituições e movimentos sociais eieiros ilara compor o

Conselho serão homologados por ato do Chefe do Executivo no prazo máxinro de 30

(trinta) dias contados da data de protocolização do expediente respectivo perante o

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde'

§ 5". As entidades, instituições e movimentos sociais indicarão os seus

representantes para exelcer a função de conselheiro na composição do Plenário do

Conselho MuniciPal de Saúde.

§ 6.. Os nomes dos representantes. titulares e suplentes. indicados para integlar o

plenário do Conselho Municipal de Saúde. serão encaminhados. via oÍicio- à Secretaria-

Executiva do cMS pelas entidades e movimentos sociais.

§ 7". E recomendável que, a cada eleição, oS segmentos de tisuáiios" irabaihadores

e prestadores de serviços, ao seu critério, promova a renovação de att< -109u0 (trinta por

cento) de suas entidades representativas'

§ 8.. O processo de escolha das replesentações para colnilor o conselho

Municipal de saúde a que se refere o caput deste arligo será realizado em até 60

(sessenta) dias antecedentes ao término do mandato em vigor, visando ao favcrecimento

das formalidades legais em tempo hábil e a evitar a vacância ou a usulpação de poder'

§ 9o. Para efeito do que dispõe o § 1o deste artigo. são adotaCas as seguintes

definições:

I. Entidades e movimentos sociais municipais e estaduais de usuários clo SUS:

aqueles que tenham atuação e representação no Município'

Il.Entidadesemovimentossociaismunicipaiseestacluaisdetrai"alhacioresda

saúde. vinculados ao Sistema Unico de Saúde: aqueias qile tcrr|ram atuação e

representação no Município, vedada a participação de enticlades de represerltantes de

especialidades Profi ssionais ;

- Edéia-GO / Fone: (64) 3492'15451 3492-1283

.com / www.edeia.go'gov.br
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III. Entidades municipais e estaduais de prestadores .1e serr iços de saúde.

vinculados ao Sistema Unico de Saúde: aquelas que ct)rr-e1''-{Lit-i}i liospitais'

estabelecimentos e serviços de saúde. públicos e privados. colli cti sem Ítns iucrativos' e

que tenham atuação e representação no Município:

IV. Entidades ou instituições municipais e estaduais de organizações gestoras de

políticas públicas: aquelas com atuação e Iepresentação no N4unicípio.

§ 10. Somente poderão participar do processo eleitorai. como eleitor ou canclidato'

representantes das entidades de que tratam os incisos de I a IV do § 9o deste afiigo' que

sejam regularmente constituídas, e, que tenham atuação no Município.

§ 11. Ficam impedidos de se candidatarem ou selem indicados para compor o

colegiado os Gestores, usuários e/ou trabalhadores que estejam cumprindo pena

restritiva de liberdade e/ou os condenados por prática cle atos lesivos a Acirninistração

Pública ou que atentem contra os princípios constitucionais que a regeni'

§ 12. para atendimento das exigências do § 1 1" no ato de inscrição pa1'a llarticipar

da eleição ou no ato de indicação paÍa a função de conselheiro de saircie devem ser

apresentado s o s se guinte s documentos probatório s :

I. Certidão Negativa do cartorio Distribuidor cível Estadual:

II. Cerlidão Negativa do cartório Distribuidor criminal Estadr-ra1:

III. Certidão Negativa cível e criminal da Justiça Federai:

IV. Certidões Negativas da Justiça Eleitoral de quitação com as obrigações

eleitorais e criminal eleitoral relativas à condenação;

v. certidão Negativa de contas do Tribunal de contas da união:

VI. Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas Co L.starlo tie {ioiás ou de

outro ente federativo em que tenha exercido cargo ori tirnçãc pú'biicn qlir- enseje

prestaçãodeContasrelativasaorespectivoexercíciol

VII. Certidão Negativa de Contas dos Municípios do Estaclo tie Coiás i>u cle outro

ente federativo em que teúa exercido cargo ou função ptrblica .iuc cnse.il.- prestação de

Contas relativas ao respectivo exercício'

s 13. O Chefe do poder Executivo poderá delegar ao Secretáiio \'iunicipal de

Saúde a atribuição para designar os conselheiros. no prazo de 10 (dez) ilias contados da

data de protocolização do expediente, conforme a indicação dos Íepresentantes das

entidades e dos movimentos sociais eleitos. observadas as cietert-uinações clesta Lei'

residente Kennedy, no 161, - centro - Edéia'Go / Fone: (64) 3492'1545 13492'1283

prefeitu raedeia@gmai l.com / www'edeia' go' gov' br
v.P
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s 14. As organizações eleitas terão mandato de 2 (cioisl anos. r'edada a

coincidência com os mandatos dos Poderes Executivo e Legisiati-r-o'

§ 15. para atender o dispositivo do parágrafo anterior as eieições c1u.- Conselho

Municipal de Saúde realizar-se-á no último trimestre do plinieirc c do terceirc ano de

mandato dos poderes Executivo e Legislativo e a posse ocorreiá elll i'- cie.ianeiro do 2o

e do 4o ano de mandato dos referidos Poderes'"

Art.8o. (Revogado).

L (Revogado).

II. (Revogado).

Art.9o. (Revogado).

P Único - (Revogado)

Art. 10. (Revogado)

Art. 11. (Revogado).

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÔES TRANSITORIAS

,,Art. 11-A. A Fica reduzido o mandato do CMS - Conselho N"iunicipal cie Sairde'

iniciado em t510212022 e com término previsto para 141A2,2A14- irara a data de

2610712022. cuja razáo decorre de estabelecer o tempo necessário para reiilização do

processo eleitoral do CMS em confotmidade com os criterios leg:ris e achrlinistratiyos'

especialmente da presente Lei, visando oportunizar maior participacào da sociedade

organizadae constituir maior representatividade na composição rio cçir:giaeic e ajttstar a

não coincidência dos mandatos do CMS com os dos Poderes treciitir il c i-egisiatiYo'"

'6Art. 1 1-8. o cMS - Conselho Municipal de Saúde a seí eieito no prorimo

pleito terá mandato reduzido com termo ad quem para a data de 3IlI2l2A23 '"
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CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

"Art. lL-c. A autoridade máxima da direção do SUS. Secretário N4unicipai de

Saúde ou seu repÍesentante, ficam impedidos de acumular o exel'cícic cie presidente do

conselho Municipal de saúde. a fim de privilegiar o princípio da segi'cgaçào das

funções de execução e fiscalização da Administração Pública."

.o@.oexercíciodafunçãodeconselheiroei1erelevanteinteressepúblico'

não remunerado, garantido ao conselheiro a dispensa do ti'abalho durante o período das

reuniões, capacitações e ações específicas do conselho Municipai de saúde sem

prejuízo ou redução de remuneração e/ou estipêndios'"

"Art. 1-E. O conselheiro , no exercício de suas finções- iesponrie peltls seus atos

conforme a legislação em vigor"

o.r@. o servidor público, no exercício da função de conselheiro- não poderá

ser transferido de seu local de trabalho ou ter a sua jornada alterada. bem como não

poderá ser posto em disponibilidade, desde adalado seu registro como conselheiro e até

1 (um) ano após o afastamento da função, salvo em caso de solicitação por ele

formulada e julgada conveniente pela Administração'"

,,Art. 11-G. para fins de justificativa de ausência no trabaiiro .iunic aos orgãos'

empfesas, entidades e instituições, o conselho Municipal de Saitcic emi'rri"ti deciaração

que deverá especificar o período, local e objeto de cada atiyicl:iCe iiesen^ipclhada pelo

conselheiro."

o,Art. 11-H. Nos termos do art. 1o, § 2o, da Lei t-eclerai n'8'1-i2' c1e 28 de

dezembro de 1990, as deliberações do conselho Municipal cle sairde deverão ser

homologadas pelo secretário Municipal de Saúde no prazo máxin:o cje 30 (triirta) dias"

dando-se lhes publicidade oficial'
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§ 1'. Em caso de não homologação, deverá a autoriciade" no pl'Íizo it que se refere

o caput deste artigo" apresentar ao Conselho Municipal de Sairiic. eill ato liiuciamentado.

as razões pelas quais deixa de homologaÍ as deliberações do Cciegiarlo e proposta

alternativa, se de sua conveniência. para apreciação do Pienaiil. quc p'.rcierá acatar as

.justificativas revogando, modificando ou mantendo a Resoitiçào üile. no:; cicis [útimos

casos, será reencaminhada ao Secretário para homologaçào"

§ 2". Persistindo a decisão, do Secretário de Saúde. de não homologar a

Resolução, nem se manifestar sobre esta em até trinta dias após o seu recebimento, ela

retornará ao Plenário do CMS para avaliar e encaminhar as medidas legais cabíveis.

§ 3". As decisões do Conselho Municipal de Saúde sào consubstanciadas em

Resoluções, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde. em havendo a sua homologação,

tomar as medidas administrativas necessárias para a sua efetivação."

,.ArL-1g1=I. Considerar-se-ão parceiras do Conselho Municipal de Saüde todas as

pessoas físicas e jurídicas dos segmentos de usuários, trabalhadores da s:iútre. gestores e

prestadores de serviços públicos e privados.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

José W e Andrade

Prefeito Municipal
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PUBLIQUE-SE, INTIME-SE C REGISTRE-SE'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA, EStAdO dC GOiáS" AOS TTCZC

dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, 134" da Republica'


